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EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO N' 2019.02.08.1

I' Parte: PREANIBULO

1) 0BJE.TO

a) !213111NIÇ6Q; Aquisição de géneros alimentícios. destinados ao preparo da merenda escolar:
oferecida aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. por intermédio do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

b) ORDENADOR DA DESPESA: Raimundo Leite Leal Secretário Municipal de Educação

,,--.\ c} DOTA(A0 0RCAMENTARIA:

Órgão IUnid. Orç. '-: Projeto/Atividade
07 0] 12.306.0016.2.0]3.0000

Elemento de Despesa
3.3.90.30.00

d) PRAZO. LOCAL E FORMA DE ENTREGA D0 0BJETO: Os produtos serão entregues no prazo
máximo de 05(cinco) dias. a contra do recebimento da Ordem de Compra: de acordo com as
so[icitações requisitadas pe]a Secretaüa Municipa] de Educação, devendo os mesmos serem entregues
junto à sede desta. ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra: ficando a Administração no
direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe fbr estritamente necessária.

O Pregoeiro Oíiçia] do Município de Aurora/CE. no uso de suas
atribuições [egais. toma púb]iço que no dia 22 de fevereiro de 20] 9: na sede da Prefeitura Municipa]
de Aurora. sito na Avenida Antõnio Ricardo n' 43. Centro, Aurora/CE. será realizada licitação na
modalidade Pregão. do tipo "menor preço por lote", visando à aquisição do objeto supramencíonado:
confbnne descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo recebidos os enx elopes contendo as
propostos de preços e os documentos de habilitação das empresas interessadas: às 09:00 horas do
retromençionado dia. Este procedimento licitatório reger-se á pelas disposições da Lei n' 8.666; de
21/06/1993. e suas alterações posteriores - Lei de Licitações. da Lei n' 8.078, de 1]/09/] 990 - Código
de Defesa do Consumidor. da Lei Federa] n' ]0.520. de ] 7/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão: e
c[emais nomias pertinentes e, ainda. peias disposições estabe]ecidas no presente Edita] e seus anexos.

'\... ...''

2' Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJBTO
1. 1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios: destinados ao preparo da
merenda escolar. oferecida aos al ursos maüiculados na Rede Municipal de Ensino, por intemlédio do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, contam)e especificações contidas nos anexos
deste Edital. . \-\

2.0 DA PARTTCTPAçÃO NA i,iCnAÇÃO ,r'
2.] Poderá participa do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer UnidaéU da
Federação. desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos,
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de
f'dência: de dissolução: de fllsão, de cisão ou de incorporação. estÜam cumprindo suspensão
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temporária de participação em licitação ou impedimento de conuatar çom a Prêlqlura;.bl3ji4çiR81ide
Aurora. ou tenham sido declarados inidâneos para licitar ou contratar com a Adih$ü$+ÇliWW!.Plij$Hlca;
bem como licitantes que se apresentem constituídos na famia de empresas em consórcio;::===

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3. 1 Cada liçitante deverá apresentar. simultaneamente, 02(dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 0s conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser entregues
separadamente. em envelopes opacos e lacrados. rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número do CNPJ. o objeto da licitação e, respectivamente. os títulos dos conteúdos
("Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na fnmia dos incisos le ll a seguir:

l envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Aurora
Pregão n.' 2019.02.08. 1
OBJET0: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. DESTINADOS AO PREPARO
DA MERENDA ESCOLAR. OFERECIDA AOS ALUNOS MAT'RICUL\DOS NA REDE
MiJNiCWAL DE ENsnqo. POR INTERMÉDIO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
LICITANTE:
ENVELOPE n' 01(PROPOSTA DE PREÇOS)

}

.CNPJ:

11 envelope contendo os doctnnentos de Habilitação :
Prefeitura Municipal de Aurora
Pregão n.' 2019.02.08. 1
OBJET0: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS. DESTINADOS AO PREPARO
DA MERENDA ESCOLAR. OFERECIDA AOS ALUNOS MATRICtn.ADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. POR INTERMÉDIO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
LICITAN'l::E: '''''''''''''''''''''''''''''''''''''.....'.''.'''''''''''''''.CNPJ:
EN VELOPE n' 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 0s documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por canário competente. não estando, poderão sê-lo por Servidor da
Administração. mediante vistas ao documento original.
3.4 0s documentos necessários à participação na presente licitação: compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
3.5 Quaisquer documentos necessários à paiüçipação no presente certame licitatório, apresentados em
língua esnangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil. por tradutor.julamentado.
3.6 Não serão aceitou documentos apresentados por meio de fitas: discos magnéticos, filmes ou cópias
em yhc símí/e. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos: gravuras: desenhos: gráílços ou catálogos
apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os tempos do presente edital. por irregularidade. protocolizando
o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço
discriminado no preâmbulo deste edita!. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo (k 24
(vinte e quatro) horas. \K'.>
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3.8 Decaíra do direito de impugnar os lermos do presellte edital a licitante que'
pedido. em çonfomiidpde com o disposto neste edital: até o segundo dia útil que
realização do Pregão. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
licitatório até o trânsito em .julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida à petição contra o ato convocatória: será desigmada nova data para a realização do
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n' 01)
4.] O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a relação dos produtos: sua discriminação
coiúorme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, sem
usuras, emendas, ressalvas ou e:ntrelinhas, em papel devidamente identi.Rcado com o número de
inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante. devendo suas folhas serem rubricadas e
numeradas:
4.].] A indicação da razão socia] da empresa liçitmte, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que ektivamente irá prestar o objeto da licitação.
São Êacultaíivas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente
nesta etapa da licitação. sendo obügatória; posteriomiente; para a licitante vencedora
4.2 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não Ihe assistindo o direito de
pleitcar qualquer alteração dos mesmos: sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo l deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo çom os Anexos deste Edital. por Lote:
expressas em Real(RS), em algarismos. pma os preços unitários. e em algarismo e por extenso: para o
valor global da proposta. computando todos os custos necessários para o atendimento do objelo desta
licitação. bem como todos os impostos. encargos trabalhistas. previdenclários. ílscais e comerciais,
taxas. metes. seguros. deslocamentos de pessoal, e quaisquer ouros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fbmecimento dos produtos. constantes da proposta,
abrangendo. assim: Lodos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.4 0 representante do lícitanle, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital:
deverá estar apto a formali-zm na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie o
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes
declarações, confomie modelos constmtes no Anexo ll do presente
4.5.] Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste
4.5.3 Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
habilitação. Êcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
n.' 8.666/93 ).

'')

.nstrum.en:to
dos bens/produtos a serem

;instantes neste edital
edital e seus anexos.

superveniente impeditivo da
(art,32. $2': !©a Lei

5.0 DOS DOCIJMENTOS DE HABILITAÇÃO(ENVELOPE n' 02)
5.1 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os
nacional, em uma única via, sem usuras, emendas ou ressalvas,
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF:
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) Prova de regularidade üisca] junto à Fazenda Municipal de seu domicílio

emsegullnles
Doníbmle relação a seguir:
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d) Prova de regu]aridade í5sca] junto à Fazenda Estadual de seu domicílios
e) Prova de regularidade fiscal pma çom os Tributos e Contribuições federais;
í) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Atava da Uniãol
g) Prova de regularidade Hlsca] junto à Seguridade Soçia] (INSS) - CNDI
h) Prova de regu]aridade Hlsca] junto ao Fundo de Gmantia por Tempo de Serviço (IGTS);
i) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor: devidamente registrado na Junta Comercial da
sede do Licitante. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações.
acompaiüada de documentos de eleição de seus administradores;
j) Registro comercial, no caso de empresa individual, de\:idamente registrado na Junta Comercial da
sede do Licitante:
k) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis: acompaiüadas de prova de diretoria em

1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ftJnçionamento no
País. e ato de registro ou autorização para l\mçionamento expedido pelo órgão competente: quando a
atividade assim o exigir;
m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisó.rios, podendo ser atualizados por índices o.6ciais
quando encenado há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta. não sendo aceito sua
substituição por quaisquer outros documentos;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.
o) Comprovação de capita] socia] mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação;
devendo a comprovação ser f'efta relativamente à data de apresentação da proposta: mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não
superior a 30(trinta) dias da data marcada pma recebimento dos envelopes
p) Comprovação de aptidão pua desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
qua1ltidades e prazos çom o objeto da licitação. sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
6omecido(s) por pessoa(s) jurídica( s) de direito público ou privado, com fimla(s) reconhecida(s) em
cartório. caso contrário. deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do signatário.
q) Deçlmação emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menores
de 18(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e menores de 16(dezasseis) anos em
qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir de 14(quatorze) anos, nos tem)os do incisa
XXXlll, do Art. /' da Constttulção Federal.

emitida pelo Tübuna] Superior do Trabalho - TSTr) Certidão Negativa de Débitos
de quaisquer documentos através de cópias reprográüças sem a devida5.2 A a

invalidará opor cartório competente ou por Servidor da Ac e,
inabilitará o licitante.por

'()6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDEN
ld6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. dirigida pelo Pregoeiro: a ser real

no endereço constante do Preâmbulo. de acordo çom a legislação mencionada no preâmbulo e o
conteúdo deste edital
6.2 Artes do início da sessão. os representantes dos interessados em participar do certame deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação; inclusive com poderes para fnmiulação de of'fartas e lances

6.3 No dia e local designado neste edital. às 09:00 horas: na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados. e demais pessoas que queiram assistir ao ato. o Pregoeiro receberá: em

verbais
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licitatório e a responder por todos os aros e eleitas previstos neste edital; por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos :
1 - Documento oficial de identidade;
11 - Documento que comprove a capacidade de representação. na flana da lei. inclusive com outorga
de poderes para. na famla da lei. formular oíêrtas e lances verbais de preços e praticar todos os demais
alas pertinentes e especíHlcos ao Pregão n' 2019.02.08. 1 , em nome da licitante.
6.6.] Caso o representante sda sócio da empresa licitante com poderes de representação. sócio-
gerente. diretor do licitante ou titular de firma índividuat, deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição (ates constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição: etc.), nos quais
este)am expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de ta]
in\ estidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular,
este último çom íimla reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que
identifique a assinatura do outorgante. acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos
constitutivos da pessoa jurídica. ata de eleição do outorgante, etc.), e específica para o Pregão n'
2019.02.08 . 1
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes para que
possam ser analisados no início dos trabalhos. antes da aberttLra dos envelopes "Propostos de Preços
No caso de cópias deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente ou por Servidor da
Administração, mediante vistas ao documento original.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de çredençiamento do
preposto não impedirá a participação do licitante: mas impossibilitará a representação: a manifestação
e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedimento lícitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os
tenha ítito. descredenciar ou substituir os .já nomeados. desde que apresente os documentos exigidos
no item 6.6 deste edital. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa licitante.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 0 Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 0 .julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote para
o objeto do Edital:
1 - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação dm propostas de fadas as licitantes:
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de !anões verbais, oferta. de lances verbais dos
[icitantes proc[amadas para ta[, c]assifícação final das propostas e exame da aceitabi]idade da proposta
da primeira classificada. quinto ao objeto e valor:
11 - A etapa. de habilitação. declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderão a verificação
e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante
classiílcado em primeiro lugar. relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
edital. bem como a declaração do liçitante considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo
esta última feita caso não ocona interposição de recurso.
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7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência.
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classinlcação das propostas e habilitação: será lavrada ata
circunstanciada. que mencionwá todos os licitantes. as propostas apresentadas. as observações e
impugnações feitas pelas liçitantes e demais oconências que interessarem ao julgamento da licitação,
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos licitantes

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrânica. como a fotográfica. çinemalQgráflça. lbnográlica
ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e
os registros decorrentes desta poderão ser utilizados pma comprovação de ates e fatos nele contidos:
sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o
hstnnnento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 0 Município de Aurora se reservmá o direito de efetuar diligênçiw visando confirmar as
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam
encontradas discrepâncias entre iníbmlações contidas em documentação impressa e na proposta
especíHca. prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis. este fato implicará na desclassificação da
proposta da licitante.

presentese

salvo por motivo

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8. 1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro íníbm)ará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fbmecimento do objeto
da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes.
8.] .] O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os respectivos
Lotes constantes no Anexo l deste Edital. sendo que o licitante deverá apresentar preços para todos os
itens especiHlcados no Lote.
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, com a
apresentação de preços para todos os itens constantes no refÉddo Lote.
8.2 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todos os
licitantes, classiâícando o licitante com proposta de menor preço paa o Lote e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 1 0%(dez por cento) relativamente à
de menor preço, pam .que seus representantes paHicipem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem veriâcadas no mínimo 03(três) propostas de preços nas condições definidas no
item anterior. o Pregoeiro çlassiíiçmá as melhores propostas, até o máximo 03(três~), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

8.4 Em seguida. será dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser fomlulados.
de fauna sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 0 Pregoeiro convidwá individualmente os representantes dos licitantes. de fomla seqüencial, a
apresenta lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem
decrescente de preço.
8.6 SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem i:túeriores ao Último lance que tenha sido
anteriomlente registrado, não sendo aceitas dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele
que fbr recebido e registrado em primeiro Ioga.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais. será declmada encenada a etapa competitiva e ordenadas
as ofertas: exclusivamente pelo critério de menor preço.

escalas
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8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
liçitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais; içando sua última ]à
para çlassiljcação. no final da etapa competitiva.
8.9 Decluada encerrada a etapa competitiva e realizada a cF]assiíjcação final das propostas, o Pregoeiro
examinará a aceítabilidade do primeiro classificado. quanto m objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
8.1 0 Será \-eriíicada a confbmlidade entre a proposta escrita de menor preço e os x:alteres estimados
para a conüatação
8.] ] Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classiãçadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se íàrá por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais. ou depois de declarado o encenamento da
etapa competitiva. ou se a oíêrta não fhr aceitável ou no exame de oferta subsequente; o Pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que sda obtido. preço melhor pma a
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.] 4 0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.' 01
(Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, o\J com
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou mallifestamente inexeqüíveis,
serão considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posteúor.
8.14.1 Considera-se-ão preços mania'estamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8. ] 5 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica. prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edita! e em outros apresentados. porém não exigidos: prevalecerão as
prlmeuas
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementa n' 123, de 14 de
dezembro de 2006. no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.] Efêtuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital. e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciwá a abertura do envelope referente aos
Documentos de Habilitação" desta licitante.

9.2 0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n' 02
ÍDocumemos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo çom o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades, serão considerados habilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 ConsLaLado o atendimento das exigências fixadas no edital. o liçitante será declarado vencedor.
sendo [he adjudicado o objeto da ]icilação: peia Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de

9.4 Se a oferta não for aceitáve] ou se o licitante desatender às exigências habijitatórias, o Pregoeiro
examinmá a oferta subseqüente, permitida renegociação, veriâcando a sua aceitabilidade e procedendo
à veriíjcação da habilitação do licitante, na ordem de classiíjcação: e assim sucesso valente: até uma
proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitanLe declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeta do certame
9.5 0 liçitante deçlmado vencedor do certame de\ erá apresentar, na própria sessão: Proposta de Preços
formal que rali tique o último lance ofertado- se hr o caso. E facultado ao Pregoei rqprorrogar o prazo
motivadamente: por 24(vinte e quatro) horas.
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